
 
 

 
 
 
 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
 
 
 

DECISÃO N.º 050/2009 
 
 
 
 

 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 
considerando o que mais consta no Processo n.º 23069.031663/05-71, 
  
 
 
 DECIDE  aprovar a criação do Núcleo de Pesquisa e Extensão em 
Saúde Integral da Mulher, Criança, Adolescente e Saúde Coletiva – (NPE-
SIMCAC), do Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiatria, 
integrante da Escola de Enfermagem Aurora de Afonso Costa. 
 

*  *  *  *  * 
 

Sala das Reuniões, 28 de janeiro de 2009 
 
 

 
EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 

Presidente em Exercício 
 

 


